
ESTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CNP.I N” 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0106001/2022

OBJETO; Contratação dc empresa especializada no fornecimento de

gêneros alimentícios (CF,S’i'A BÁSICAS) e Kits de i-Jigiene c Limpeza,

para a distribuição ás famílias afetadas pelas inundações, através dos

recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional dc

Proteção c Defesa Civil/iVlinistcrio da Integração Nacional

(SJ-iDiiC/MI), para atender as açÕes destinadas ao socorro assistcncial as

vítimas cm cenário dc desastre, estando de acordo com a Lei

12.340/2010 (c suas alterações), Lei 12.608/2012, os Decretos n°

7.503/2011, 7.257/2010, IN do Ml n°01, dc 24/08/2012 c Portaria

607/2011, a Lei n° 8.666/93 c pelo período que se faz o Decreto

Municipal N'’ 26/2022 GP dc 28 de março dc 2022. BASE LEGAL N"

artigo 24, IV da Lei 8.666/93 c no Decreto Municipal n” 26/2022 c a Lei

Municipal n" 458/2022, cm virtude da situação emcrgcncial.

A Secretaria Municipal tie Assistência Social da Prefeitura Municipal dc Trizidela do Vale/MA,

através da Secretária Sra. Maria Rosilenc Silva, enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo

de Dispensa dc Licitação n" 0106001/2022, que tem como objcif) a contratação direta com dispensa dc

licitação a empresa CHICOTE COMERCIO VAREJISTA EIRELI, inscrito no CNPJ sob n”

10.631.270/0001-54, para (iontratação dc empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios

(CiES4'A ByXSKÜAS) e Kits dc Migienc e Limpeza, para a distribuição ás famílias afetadas pelas inundações,

através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção c Defesa

(jvU/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/Ml), para atender as ações destinadas ao socorro

assistcncial as vítimas cm cenário dc desastre, estando de acordo com a Lei 12..340/2010 (e suas

alterações), Ixi 12.608/2012, os Decretos n° 7.505/2011, 7.257/2010, IN do Ml n^^Ol, dc 24/08/2012 c

Portaria 607/2011, a Lei n° 8.666/93 e pek) período t]ue se faz f) Dccretf) Municipal N° 26/2022 GP de

28 de março dc 2022, com fulcro no art. 24, IV da Ixi 8666/93, para emissão dc parecer.

Dcprcende-sc dos autos, pedido dc solicitação dc despesa para execução do objeto deste processo

administrativo, na modalidatle dc dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, IV, da Lei 8.666/93, abaixo

transcrito:

Art. 24. hí (lispensãve/ a licitação:

(...)

!V - ms casos de. emergência oi< de calamidade pública, quando caractcricçcida

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuícçp ou compmncter a

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outws bens, públicos ou

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação

emcrgcncial ou calamitosa e para as parcelas de obras e semços que possam .w

concluídas no pra^o máximo de !H0 (cento e oitenta) dias consecutivos c inh
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contados da ocorrênáa da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos

respectivos contratos".

Emergência”, na escorreita üçao Hcly Lopes Mcircücs, 6 assim delineada:

“A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento dc situação

que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos c outros bens,

públicos ou partícularcs, exigindo rápidas provideneias da Administração

para debelar ou minorar suas consequências lesivas à colcdvidadc.

(Direito Administraüvo Brasileiro, 24* ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p.

253)

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses dc dispensa dc licitação, sendo este rol

taxativo, isto c, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma

das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido c possível verificar que o

preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio dc

avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna,  a obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo

constitucional reconhece a existência dc exceções  à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados

legislação, quais sejam a dispensa c a inexigibilidade dc licitação.

na

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade dc existirem casos em que a
celebrar, de formalicitação poderá deixar dc ser realizada, autorizando a Administração Pública

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades dc contratação direta. O art. 24, da Ixi n".

8.666/93 clcnca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de licitação no

presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado,

devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas c sc abstendo, obviamente, da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação direta.

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de conhecimento da

população local c esteja devidamente comprovada.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade dc contratação direta, por dispe^

opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a contratação cm tela.
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É imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e oitenta) dias que

a lei prevê (art. 24, IV, da lei n” 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação emergencial, com fulcro no art.

24, inciso IV, da Lei n" 8.666/93, é legal e plenamcnte possível, desde que atendidos, no mínimo, os itens
acima.

Desta feita, OPINO pela contratação direta com dispensa de licitação da empresa CHICOTE

COMERCIO VAREJISTA EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob

fornecimento de gêneros alimentícios (CHSTA BÁSICAS) e Kits de Higiene e Limpeza, para a

distribuição ás famílias afetadas pelas inundações, através dos recursos repassados/disponibilizados pela

Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SKDEC/MI), para

atender as açÕes destinadas ao socorro assistencial as vítimas cm cenário de desastre, estando de acordo

com a ],ci 12.340/2010 (c suas alterações), Lei 12.608/2012, os Decretos n° 7.505/2011, 7.257/2010, IN

do Ml n°01, de 24/08/2012 c Portaria 607/2011, a Lei n° 8.666/93 c pelo período que sc faz o Decreto

Municipal N° 26/2022 GP de 28 de março de 2022.

10.631.270/0001-54, para o

Secretaria Nacional de Proteção

É O PARECER.

Trizidela do Valc/MA, cm 04 de julho de 2022.

José Gutemberg N^
Assessor J urídico q

OAB/MA N° 18..375

lo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. °''-558 070/0001-22
DEPUTADO CARLOS MELO - N“ 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA
ENO. AV.

De 08 de março de 2021.
PORTARIA N° 209/2021 - GP.

ESTADO DOMUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

legais atribuições, que lhe são conferidas.
O PREFEITO

MARANHÃO, no uso de suas

RESOLVE;

JOSÉ GUTEM8ERG NASCIMENTO FILHO, portador do
de Chefe do Departamento de Processos na

competências constentes das Leis e
do município de Trizidela do Vale.

ArL 1° - NOMEAR -

CPF n' 017.324.873-08, para o cargo
Assessoria de Processos Judiciais, observada as

estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 08 de marçoArt 2® > Esta

de 2021.

PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE.

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADOGABINETE DO PREFEITO

MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.DO

Fif^itasDeibsoí
lito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.
Art. 1" - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO

FILHO, portador do CPF n® 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021.
CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE,

[■Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1465
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